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courssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 37, DE 2020.

pRoposlçÃo, EMENDA N" 3, DE 2020 Ao pRoJETo DE LEr
N" 90, DE 2020 - Estabelece como ôr.gáo executivo municipal de

ttânsito a Autatquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania -
Transitat.

PROPONENTES: Vereadotes Misael Junior/PSC e Policial Madril/PSC
RELATOR: Vereador Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores
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Diir:tori; LeJisiati'/a

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, pâÍâ anáüse e emissão de

paÍecer a Emenda no 3, de 2020 ao Projeto de Lei n" 90, de 2020 onde seus pÍoponentes queÍem inserir

o § 3" 
^o ^tt.31 

criando uma isenção do Estacionamento Rotativo paÍa os veículos oficiais de outros

estados e municípios quando estes pottaÍem identificação nas portas ou nas latetais dos veículos, que os

identifiquem como veículos a serviço da saúde.".

II - VOTO DO RELATOR

Com base flo ârt. 43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, fur designado Reiator da

pÍeseflte proposiçãor eue cumprindo os prazos regimentais, apÍesento meu voto, para anâkse e

deliberação dos demais membtos desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o zÍt. 45, IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das proposições, verificando sua

compatibüdade orçamentâna e financeira com as leis em vigot, bem como se essas proposições

possam acarÍetar tesponsabilidade financeira ou orçamentária pat. o erâio púbüco.

O teferido § 3" proposto pelos Vereadores busca condicionat uma espécie de isenção para

os beneficiários que uttlizam veículos a serviços da saúde de outros estados ou municípios. O

poderia geÍar uma renúncia de possível receita da cobrznça do estacionamento rotativo.
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Como Relator não vislumbro possível renuncia de receita uma vez que tais procedimentos

poderão ser regulamentados pelo Executivo, pois, não se sabe ao ceÍto, como que o Executivo irá

cobrar esse estacionamento se é por meio de taxa ou tanía, pois não há no co{po do projeto de lei,

nenhumaidenuficação que possâ nos subsidi^t aceÍ.ca damodaüdade a set atlhzada. Âpenas ptevê (at.

22, § 1) que os preços serão definidos por decreto municipal. E ainda, nãohá uma ptevisão específica

com a devida fonte dessa receita, na lei otçamentâÀa anual, vma vez que tais procedimentos de

arecadaçáo estão sendo ptevistos agoÍa com o refeddo Ptojeto de Lei n" 90, de 2020, no que t^nge 
^

competência da Transitar.

Fortalece, ainda, o simples fato de que tais teceitas do estacionamento totativo não foram

encontradas na Lei Otçamentátia Ânual para2020, havendo somente previsões de receitas de Taxas, e

são vádas as fontes dessas taxas, algumas pelo poder de polícia, o que poderia abarcar a modalidade a

ser cobrada do estacionamento. Potém, e mais rünâ vez, não se sabe ao ceÍto qual setâ a modaüdade

utltzadapela Transitx par^ a cobnnça do estacionamento totativo, ou seja, será por meio de tâxa ou

tarífa. Fato este não exposto no corpo do projeto de lei, o que geta dúvidas se há ou não renúncia de

receitas.

Por tudo o que aqú foi apresentado, como Relatot, entendo que a Emenda n" 3, de 2020

ao Ptojeto de Lei n" 90, de 2020 não possü impedimentos de otdem otçamentária e financei-ta o que

manifesto meu voto favorâvel a sua tramitação.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo âo que determina o art. 45 do Regimento Intetno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, ac^t^m o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável Emenda n" 3, de 2020 ao Projeto de Lei n" 90, de2020.

E o Parecer. Sala
,\t\'\it\iilr/
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Y ereador / PSC /§ecteúrio

da Comissão de e Orçamento.
Em de agosto de2020.

Vereador/PSC/Relatot
aJ
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